
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. 

 
Dispõe sobre os Serviços 
Postais. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao 
serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 
aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 
reconheçam extraterritorialidade. 

        Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos 
também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

.........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................ 

Art. 34º - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e prêmios 

"ad valorem", ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos atos 

internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento . 

......................................................................................................................................................... 
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